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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 11, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019  

   Nomeia o colegiado do curso Bacharelado
em Artes Visuais da UFJF.

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ARTES E DESIGN (IAD), no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 27, § 1º, do Regimento Geral da UFJF,  e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal
9.394 de 1996 (art. 56) e no Estatuto da UFJF (art. 36, § 3º e art. 38, § 1º), que dispõem sobre a composição
de órgãos colegiados; CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0120589.010327/2019-74,

 

RESOLVE:

 

Nomear como membros do Colegiado do Curso de Bacharelado em Artes Visuais da UFJF os seguintes
membros:

PROF.ª DR.ª SANDRA MINAE SATO (coord. do curso)

PROF.ª DR.ª ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA

PROF.ª DR.ª ANA CRISTINA LIMA SANTOS BARBOSA

PROF.ª DR.ª EDNA REZENDE SILVEIRA DE ALCANTARA

PROF. DR. FABRÍCIO DA SILVA TEIXEIRA CARVALHO

PROF.ª MS. LETICIA DE ALENCAR BERTAGNA

PROF.ª DR.ª PRISCILLA DANIELLE GONÇALVES DE PAULA

PROF. MS. RENATO MELO AMORIM

PROF. DR. RICARDO DE CRISTOFARO

PROF.ª DR.ª VALÉRIA DE FARIA CRISTOFARO

PROF.ª DR.ª VANESSA RAQUEL LAMBERT (coord. Licenciatura em Artes Visuais)

Representação dos TAEs: HERMENEGILDO FERREIRA GIOVANNONI

Representação Discente: estudante indicado pelo diretório acadêmico.
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FABRÍCIO DA SILVA TEIXEIRA CARVALHO

DIRETOR IAD

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Silva Teixeira Carvalho, Diretor (a), em
13/12/2019, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0048879 e o código CRC
230D0090.

Referência: Processo nº 0120589.010327/2019-74 SEI nº 0048879

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

